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Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites previstos 
no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda notificados que se declara aberto o incidente de qualificação 
da insolvência com carácter limitado, previsto no artigo 191.º do CIRE

Ficam ainda advertidos que os prazos só começam a correr finda a 
dilação dos éditos, 5 dias, e que esta se conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

28 de Setembro de 2009. — O Juiz de Direito, Paulo Fernando Dias 
Silva. — O Oficial de Justiça, Carlos Pires.

302364141 

 3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE VILA NOVA DE GAIA

Anúncio n.º 7658/2009

Processo n.º 638/07.5TYVNG — Insolvência pessoa
 colectiva (Requerida)

Publicidade de sentença e notificação de interessados 
nos autos de Insolvência acima identificados

No Tribunal do Comércio de Vila Nova de Gaia, 3.º Juízo de Vila Nova 
de Gaia, no dia 23 -09 -2009, pelas 23:06 horas, foi proferida sentença 
de declaração de insolvência do devedor:

Renterra — Aluguer Equipamentos para Terraplanagens, L.da, NIF 
504912143, Endereço: Rua Vasco da Gama, 252, 2.º Esq., Ermesinde, 
4445 -Valongo, com sede na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Maria Clarisse Barros, Endereço: Rua Cónego Rafael Alvares da 
Costa, 60, 4715 -288 Braga, Tel. 253254197

São administradores do devedor:
José António Correia de Sousa, NIF  -180358472, Endereço: Rua da 

Restauração, 422, Rio Tinto, 4420 -000 Gondomar
Rui Alberto Borges Pereira de Jesus, NIF 213873346, Endereço: Rua 

Rosária Martins Alves, n.º 122, 4420 -000 Gondomar, a quem é fixado 
domicílio na(s) Morada(s) Indicada(s).

Conforme sentença proferida nos autos, verifica -se que o património 
do devedor não é presumivelmente suficiente para satisfação das custas 
do processo e das dívidas previsíveis da massa insolvente, não estando 
essa satisfação por outra forma garantida.

Ficam notificados todos os interessados que podem, no prazo de 
5 dias, requerer que a sentença seja complementada com as restantes 
menções do artigo 36.º do CIRE.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

 TRIBUNAL DA COMARCA DE VOUZELA

Anúncio n.º 7659/2009

Processo n.º 58 -Z/2000 — Prestação de contas (liquidatário)
A Dr.ª Andreia Sofia Esteves Gomes Mendes da Silva, Juiz de 

Direito deste Tribunal, faz saber que na única Secção de Processos 
deste Tribunal, correm uns autos de prestação de contas pelo liqui-
datário, registados sob o n.º 58 -Z/2000, apensa aos autos de Falência 
n.º 58/2000, são os credores e a/o falida(o) CAMPITERRA — Soc. 
de Construção e Terr.,L.da, NIF 502783303, Endereço: Na Pessoa do 
Seu Legal Representante, Zona Industrial da Campia, Lote 3, Cam-
pia, 3670 -000 Vouzela, notificados para no prazo de 5 dias, decorri-
dos que sejam dez dias de éditos, que começarão a contar -se da pu-
blicação do anúncio, se pronunciarem sobre as contas apresentadas 
pelo Liquidatário (Artigo 223.º, n.º 1 do C.P.E.R.E.F.), nos termos e 
para os efeitos do disposto no Artigo 64.º, n.º 1, 2.ª parte do CIRE.

18 de Setembro de 2009. — A Juíza de Direito, Andreia Sofia Esteves 
Gomes Mendes da Silva. — O Oficial de Justiça, Manuel Sobral Penela.

302327821 

 CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA
Despacho (extracto) n.º 22510/2009

Por despacho do Vice -Presidente do Conselho Superior da Magistra-
tura de 15.09.2009, no uso de competência delegada foi a Dra. Augusta 
Maria Pinto Ferreira Rodrigues Palma, Juíza de direito, interina, do 
Círculo Judicial de Castelo Branco, nomeada, como requereu, Juíza de 
direito efectiva no mesmo círculo, nos termos do artigo 45.º, n.º 3,da 
Lei n.º 21/85, de 30 de Julho, na redacção dada pela Lei n.º 10/94, de 
5 de Maio.

(Aceitação imediata)
2 de Outubro de 2009. — A Juíza Secretária, Maria João Sousa e 

Faro.
202391552 

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda notificados que se declara aberto o incidente de qualificação 
da insolvência com carácter limitado, previsto no artigo 191.º do CIRE

Ficam ainda advertidos que os prazos só começam a correr finda a di-
lação dos éditos, 5 dias, e que esta se conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

25 de Setembro de 2009. — O Juiz de Direito, Sá Couto. — O Oficial 
de Justiça, Ana Cristina Monteiro Marques.

302359274 

PARTE E

 BANCO DE PORTUGAL

Aviso do Banco de Portugal n.º 8/2009

O Aviso n.º 1/95, de 17 de Fevereiro, veio, em articulação com o 
disposto no então artigo 75.º (actual artigo 77.º) Do Regime Geral das 
Instituições de Crédito e Sociedades Financeiras, regulamentar alguns 
aspectos do Decreto -Lei n.º 220/94, de 23 de Agosto, diploma este que 
visou promover a transparência e a concorrência no mercado de cré-
dito, na sequência da liberalização das taxas de juro ocorrida no final 

da década de oitenta, e estabelecer requisitos mínimos de informação 
a prestar aos clientes.

Decorridos cerca de catorze anos desde a entrada em vigor do referido di-
ploma, a realidade do mercado apresenta, hoje, contornos mais complexos. Além 
da componente relativa à taxa de juro, as comissões praticadas assumem hoje 
um peso relevante, enquanto componente do custo total dos produtos e serviços 
financeiros comercializados pelas instituições de crédito e sociedades financeiras 
e na relação concorrencial entre instituições. Assim, a divulgação das comissões 
máximas e a indicação de taxas de juro praticadas devem merecer adequado 
destaque na informação que as instituições prestam aos seus clientes.
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Acresce que as competências atribuídas ao Banco de Portugal no 
âmbito da supervisão comportamental, por via da alteração ao Regime 
Geral das Instituições de Crédito e Sociedades Financeiras, efectuada 
pelo Decreto -Lei n.º 1/2008, de 3 de Janeiro, permitem o acompanha-
mento permanente e a fiscalização do conteúdo do Preçário pelo Banco 
de Portugal, com vista a garantir maior transparência da informação e 
um elevado grau de comparabilidade de todos os encargos cobrados 
pelas instituições.

Com o presente diploma pretende -se, assim, consagrar o dever de 
divulgação do Preçário completo e permanentemente actualizado aos 
balcões e na Internet, em local bem visível e de acesso directo. Nos 
casos em que as instituições comercializem os seus produtos e serviços 
financeiros à distância, devem as mesmas assegurar a informação pré-
via aos clientes sobre o custo total dos produtos e serviços financeiros 
comercializados por essa via.

Considerando que o Portal do Cliente Bancário é um veículo privile-
giado na difusão de informação junto dos clientes bancários, consagra -se 
aí a divulgação das comissões e principais despesas praticadas pelas 
instituições através da publicação neste Portal do Folheto de Comissões 
e Despesas, facilitando, deste modo, a sua consulta e uma comparação 
mais directa entre os encargos cobrados pelas diferentes instituições.

Consagra -se, igualmente, a proibição de cobrança de comissões que 
não estejam previstas no Preçário, que tenham valor superior ao ali 
indicado ou cuja criação ou alteração não tenha sido objecto de prévia 
comunicação ao Banco de Portugal, subordinando a respectiva aplica-
ção aos clientes com contratos celebrados a um dever de comunicação 
por parte da instituição com o cumprimento de um prazo de pré -aviso 
determinado.

Deste modo, impõe -se a necessidade de revogar o Aviso n.º 1/95 e 
consagrar num novo diploma os elementos de informação mínima a 
divulgar pelas instituições ao público e obrigações de reporte ao Banco 
de Portugal tendo em vista, nomeadamente, a disponibilização do Folheto 
de Comissões e Despesas no Portal do Cliente Bancário e o acompanha-
mento periódico das taxas de juro praticadas pelas instituições, através 
do Folheto de Taxas de Juro.

Assim, usando dos poderes que lhe são conferidos pelos artigos 76.º, 
n.º 1, 77.º, n.º 4, e 195.º do Regime Geral das Instituições de Crédito e 
Sociedades Financeiras, pelo artigo 17.º da sua Lei Orgânica e, tendo pre-
sente o disposto nos artigos 3.º, 6.º, 9.º e 10.º do Decreto -Lei n.º 220/94, 
de 23 de Agosto, o Banco de Portugal determina o seguinte:

Artigo 1.º
Objecto e âmbito de aplicação

O presente Aviso estabelece os requisitos mínimos de informação que 
devem ser satisfeitos na divulgação das condições gerais com efeitos 
patrimoniais dos produtos e serviços financeiros disponibilizados ao 
público pelas instituições de crédito e sociedades financeiras com sede 
ou sucursal em território nacional (doravante designadas abreviadamente 
por instituições de crédito).

Artigo 2.º
Definições

Para efeitos do presente Aviso, entende -se por:
a) «Comissões»: as prestações pecuniárias exigíveis aos clientes pelas 

instituições de crédito como retribuição por serviços por elas prestados, 
ou subcontratados a terceiros, no âmbito da sua actividade;

b) «Despesas»: os demais encargos suportados pelas instituições de 
crédito, que lhes são exigíveis por terceiros e repercutíveis nos clientes, 
nomeadamente os pagamentos a Conservatórias, Cartórios Notariais, ou 
que tenham natureza fiscal;

c) «Folheto de Comissões e Despesas»: a componente do Preçário que 
contém os valores máximos de todas as comissões e o valor indicativo das 
principais despesas exigíveis aos clientes no âmbito da comercialização 
dos produtos e serviços financeiros pelas instituições de crédito, bem 
como a informação respeitante ao Fundo de Garantia de Depósitos e a 
informação complementar relativa a datas -valor e datas de disponibili-
zação de valores creditados em contas de depósito;

d) «Folheto de Taxas de Juro»: a componente do Preçário que 
incorpora a informação relativa às taxas representativas praticadas 
pelas instituições de crédito nas operações mais habituais, bem 
como a informação complementar relativa às convenções subja-
centes ao cálculo dos juros e aos critérios de arredondamento das 
taxas de juro;

e) «Instrução»: diploma complementar ao presente Aviso, a emitir 
pelo Banco de Portugal;

f) «Meio de comunicação à distância»: qualquer meio de comunicação 
que possa ser utilizado sem a presença física e simultânea da instituição 
de crédito e do cliente;

g) «Preçário»: conjunto de informação, permanentemente actualizada, 
relativa às condições gerais com efeitos patrimoniais dos produtos e 
serviços financeiros, disponibilizado ao público pelas instituições de 
crédito e composto pelo Folheto de Comissões e Despesas e pelo Folheto 
de Taxas de Juro;

h) «Produtos e serviços financeiros»: todos aqueles que sejam co-
mercializados pelas instituições de crédito junto do público e estejam 
sujeitos à supervisão do Banco de Portugal;

i) «Suporte duradouro»: qualquer instrumento que permita ao cliente 
armazenar informações que lhe sejam pessoalmente dirigidas, de modo 
a que este, no futuro, possa aceder facilmente à informação armazenada 
durante um período de tempo adequado aos fins a que esta se destina e, 
bem assim, reproduzir essa informação de forma integral e inalterada;

j) «Taxas representativas»: as taxas de juro que, com maior frequência, 
as instituições de crédito praticam para as operações mais habituais, em 
função da sua natureza, finalidade e prazo;

k) «Taxa de juro preferencial»: a taxa de juro que as instituições de 
crédito, em cada momento, pratiquem para os seus clientes de menor 
risco em operações de crédito de curto prazo, em euros, de acordo com 
o previsto no Decreto -Lei n.º 220/94, de 23 de Agosto.

Artigo 3.º
Preçário

1 — As instituições de crédito devem dispor de um Preçário completo 
das condições gerais com efeitos patrimoniais de realização das operações 
e dos produtos e serviços financeiros comercializados junto do público.

2 — A informação constante do Preçário deve ser verdadeira, objectiva 
e actualizada, e ser expressa em linguagem clara.

3 — O Preçário é constituído, de acordo com o leque de operações 
que integre o objecto de actividade da respectiva instituição, por:

a) Folheto de Comissões e Despesas;
b) Folheto de Taxas de Juro.

4 — A informação referida no número um do presente artigo deve 
permitir conhecer, nomeadamente:

a) O valor máximo de todas as comissões exigíveis aos clientes;
b) O valor indicativo das principais despesas;
c) A taxa anual nominal bruta dos depósitos (TANB);
d) A taxa anual efectiva (TAE) Ou a taxa anual de encargos efectiva 

global (TAEG) Que resultem da realização das operações de crédito;
e) As convenções mais relevantes com efeitos patrimoniais, nome-

adamente, as datas -valor e datas de disponibilização relativas à movi-
mentação de contas de depósito, o número de dias subjacente ao cálculo 
dos juros e o arredondamento da taxa de juro;

f) A informação relativa ao Fundo de Garantia de Depósitos e à iden-
tificação da entidade de supervisão competente.

5 — O Banco de Portugal fixará, por Instrução, os quadros que com-
põem os Folhetos referidos no número três deste artigo, o modo de 
preenchimento dos mesmos e os procedimentos que as instituições de 
crédito devem seguir para efeitos de divulgação da informação e reporte 
ao Banco de Portugal.

Artigo 4.º
Dever de informação no âmbito da divulgação do Preçário

1 — As instituições de crédito abrangidas pelo presente diploma 
devem manter o seu Preçário organizado nos termos do artigo anterior 
em todos os balcões e locais de atendimento ao público, em lugar bem 
visível e de acesso directo, em dispositivo de consulta fácil e directa, 
nomeadamente com recurso a meios electrónicos.

2 — Todas as instituições de crédito que possuam sítio na Internet 
devem disponibilizar o Preçário completo e actualizado nas suas páginas, 
em local bem visível, de acesso directo e de forma facilmente identifi-
cável, sem necessidade de registo prévio pelos interessados.

3 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, quando as institui-
ções de crédito se relacionem com os seus clientes através de meios de 
comunicação à distância, a informação relativa às condições gerais com 
efeitos patrimoniais dos produtos e serviços financeiros comercializados 
desse modo deve ser disponibilizada a esses clientes, em tempo útil e 
previamente à sua vinculação a uma proposta ou a um contrato.

Artigo 5.º
Outros deveres de informação

1 — A divulgação do Preçário não desobriga as instituições de crédito 
do cumprimento de outros deveres de informação fixados em diplomas 
legais ou regulamentares, a prestar aos clientes previamente à aquisição 
de qualquer produto ou prestação de serviço financeiro.
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2 — Sempre que, nos termos dos contratos celebrados com 
os clientes, seja conferido às instituições de crédito o direito de 
modificar por sua iniciativa as condições contratuais através da 
alteração do Preçário, devem aquelas comunicar aos respectivos 
clientes o teor dessas alterações, com uma antecedência mínima 
de trinta (30) Dias relativamente à data pretendida para a sua 
aplicação, sem prejuízo de outros prazos legal ou regulamentar-
mente fixados.

3 — Sem prejuízo do disposto na lei ou nos regulamentos em vigor, 
as instituições de crédito devem assegurar que a informação prestada nos 
termos do número anterior permite aos clientes identificar as condições 
que foram objecto de alteração.

Artigo 6.º
Folheto de Comissões e Despesas

1 — O Folheto de Comissões e Despesas deve conter a infor-
mação actualizada de todas as comissões exigíveis aos clientes 
relativamente aos produtos e serviços financeiros comercializados 
pelas instituições de crédito, nos termos a fixar por Instrução do 
Banco de Portugal.

2 — Devem ainda ser incluídas neste Folheto as principais despesas, 
na acepção prevista na alínea b) do artigo 2.º, as quais têm carácter 
meramente indicativo.

3 — O Folheto de Comissões e Despesas de cada instituição de crédito 
será também objecto de divulgação pelo Banco de Portugal no sítio do 
Portal do Cliente Bancário.

4 — Sem prejuízo do disposto no n.º 2 do artigo 5.º do presente Aviso 
e exceptuando modificações decorrentes de alterações legislativas, as 
instituições de crédito:

a) Só podem cobrar aos seus clientes as comissões que estejam ex-
pressamente previstas no Folheto de Comissões e Despesas que dispo-
nibilizam ao público nos termos do presente Aviso;

b) Não podem cobrar quaisquer valores a título de comissões superio-
res aos previstos no respectivo Folheto de Comissões e Despesas.

Artigo 7.º
Folheto de Taxas de Juro

1 — A informação constante do Folheto de Taxas de Juro deve 
ser actualizada de acordo com as condições de mercado e permitir 
ao público, nomeadamente, conhecer as taxas representativas, apli-
cadas pelas instituições de crédito nas operações que habitualmente 
pratiquem, nos termos a definir através de Instrução do Banco de 
Portugal.

2 — O Folheto de Taxas de Juro deve ainda conter as seguintes men-
ções:

a) A taxa de juro preferencial, quando, na prática comercial da insti-
tuição, esta seja utilizada;

b) Os indexantes utilizados nas operações de crédito e de depósito 
com taxa variável, identificados pelas respectivas designações.

Artigo 8.º
Informação complementar

1 — A Informação complementar abrange, nomeadamente, os ele-
mentos mencionados na alínea e) do n.º 4 do artigo 3.º do presente 
Aviso.

2 — No que respeita a datas -valor e a datas de disponibilização de 
valores creditados em contas de depósito à ordem, a obrigação de pu-
blicitação, através do Folheto de Comissões e Despesas, abrange, no-
meadamente, as seguintes operações:

a) Depósitos em numerário efectuados aos balcões ou fora deles;
b) Depósitos de valores sobre a própria instituição ou instituições de 

crédito diferentes;
c) Transferências entre contas da mesma instituição ou entre institui-

ções de crédito diferentes;
d) Valores à cobrança ou operações que envolvam a liquidação de 

fundos entre instituições de crédito; e
e) Operações de desconto.

3 — A informação relativa a datas -valor e a datas de disponibilização 
de fundos deve também ser indicada nos depósitos com pré -aviso, a 
prazo, a prazo não mobilizáveis antecipadamente e constituídos em 
regime especial.

4 — As indicações relativas às convenções subjacentes ao cálculo 
dos juros e ao arredondamento das taxas de juro utilizados pelas 
instituições de crédito devem ser apresentadas no Folheto de Taxas 
de Juro.

Artigo 9.º
Envio do Preçário ao Banco de Portugal

1 — As instituições de crédito devem remeter ao Banco de Portugal, 
nos termos a fixar por Instrução, uma cópia do Folheto de Comissões e 
Despesas das operações por elas praticadas.

2 — Sempre que sejam efectuadas alterações ao conteúdo do Folheto 
referido no número anterior, as instituições de crédito devem igual-
mente enviar ao Banco de Portugal o Folheto completo, devidamente 
alterado, nos termos e com uma antecedência mínima a fixar através 
da Instrução.

3 — Após o envio do Folheto alterado nos termos do número anterior, 
as instituições devem, na data pretendida para a aplicação dessas alte-
rações, assegurar a actualização do Folheto de Comissões e Despesas 
em todos os canais de divulgação do mesmo.

4 — O Folheto de Taxas de Juro será enviado pelas instituições de cré-
dito ao Banco de Portugal com a periodicidade fixada por Instrução.

5 — As instituições de crédito serão responsáveis, perante o Banco 
de Portugal e perante terceiros, pela exactidão, veracidade e actualidade 
da informação prestada no Preçário.

6 — Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, o envio do 
Preçário das caixas de crédito agrícola mútuo integrantes do Sistema 
Integrado do Crédito Agrícola Mútuo deve ser organizado em articulação 
com a Caixa Central de Crédito Agrícola Mútuo.

Artigo 10.º
Cumprimento do dever de informação

1 — Compete às instituições de crédito a prova do efectivo cumpri-
mento dos deveres de informação previstos no n.º 3 do artigo 4.º e no 
n.º 2 do artigo 5.º

2 — As instituições de crédito podem cumprir os deveres de informa-
ção previstos no n.º 3 do artigo 4.º, mediante a prestação de informação 
em papel ou em qualquer outro suporte duradouro, excepto se o cliente 
solicitar, de forma expressa, a prestação de informação em papel.

3 — A informação referida no n.º 2 do artigo 5.º deve ser prestada 
aos clientes através do suporte e do meio de comunicação contratual-
mente acordado, ou, na ausência de disposição contratual, através do 
suporte e do meio habitualmente utilizado, salvo se o cliente autorizar, 
de forma expressa, a alteração do suporte e do meio de comunicação a 
ser utilizado para o efeito.

Artigo 11.º
Regime sancionatório

A violação do disposto no presente Aviso é punível nos termos do 
Regime Geral das Instituições de Crédito e Sociedades Financeiras.

Artigo 12.º
Norma revogatória

1 — É revogado o Aviso n.º 1/95, publicado no Diário da República, 
2.ª série, de 17 de Fevereiro de 1995.

2 — Todas as remissões feitas para o Aviso referido no número an-
terior consideram -se feitas para o presente Aviso.

Artigo 13.º
Entrada em vigor

Este Aviso entra em vigor no dia 1 de Janeiro de 2010.
29 de Setembro de 2009. — O Governador, Vítor Constâncio.

202395335 

 ICP — AUTORIDADE NACIONAL DE COMUNICAÇÕES

Despacho n.º 22511/2009
Ao abrigo do disposto no artigo 36.º do Código do Procedimento 

Administrativo e nos termos do despacho do vogal do conselho de 
administração do ICP -ANACOM, Dr. José Ferrari Careto, de 21 de 
Setembro de 2009, decido:

Alterar os números 1, 2, 3, 4, 5, alínea a) do Despacho n.º 18 116/2007, 
de 14 de Agosto de 2007, publicado no Diário da República n.º 156, 
2.ª série, de 14 de Agosto de 2007, que passa a ter a seguinte redac-
ção.

1 — Subdelegar no Dr. Rogério António Carvalho de Pina, adjunto 
do director, os poderes necessários para, sem possibilidade de nova 
subdelegação, autorizar a realização de despesas inerentes à actividade 
DFA, até ao montante de € 2500 (dois mil e quinhentos euros), não 




